
 

 

 

 

Pauta da Reunião Deliberativa da Diretoria 

7 de janeiro de 2014, 15h 

SCS, Quadra 9, Lote C - Ed. Parque Cidade Corporate - Torre A - 7º andar - Brasília (DF) 

 

 

I) Aprovação das atas das Reuniões Deliberativas realizadas em 10 e 16.12.2013. 

 

 

II) Confirmação de deliberação ad referendum: 

 

 Diretor-Presidente, Marcelo Pacheco dos Guaranys 

 

1) Processo: 00058.063685/2013-62 – Decisão nº 153, de 27 de dezembro de 2013. 

Assunto: Equip Táxi Aéreo Ltda. - ME – renovação da autorização operacional para exploração de 

serviço de transporte aéreo público não regular na modalidade táxi aéreo. 

 

2) Processo: 00058.062868/2013-61 – Decisão nº 154, de 30 de dezembro de 2013. 

Assunto: TAF - Táxi Aéreo Fortaleza Ltda. – renovação da autorização operacional para exploração de 

serviço de transporte aéreo público não regular na modalidade táxi aéreo. 

 

 

III) Deliberação sobre processos: 

 

 Relatoria do Diretor-Presidente 

 

3) Processo: 00066.040643/2013-54. 

Assunto: Estabelecimento de condição especial a ser incorporada à base de certificação do projeto de 

tipo do avião Embraer EMB-550. 

 

 Relatoria do Diretor Ricardo Bezerra 

 

4) Processo: 00058.070969/2013-13. 

Assunto: Globo Aviação Táxi Aéreo e Manutenção Ltda. – autorização operacional para exploração 

de serviço de transporte aéreo público não regular na modalidade táxi aéreo. 

 

5) Processo: 00058.053895/2013-42. 

Assunto: Teruel Aviação Agrícola Ltda. – autorização operacional para exploração de serviço aéreo 

público especializado na atividade aeroagrícola. 

 

6) Processo: 00058.093597/2013-95. 

Assunto: Ceará Táxi Aéreo Ltda. – renovação de autorização operacional para exploração de serviço 

de transporte aéreo público não regular na modalidade táxi aéreo. 

 

7) Processo: 00058.055182/2013-13. 

Assunto: North Star Táxi Aéreo Ltda. – renovação de autorização operacional para exploração de 

serviço de transporte aéreo público não regular na modalidade táxi aéreo. 

 

 

IV) Assuntos diversos. 

 



 

V) Distribuição de processos para relatoria. 


